
ESTADO DE SERGIPE

MUNiCípIO DE SALGADO

LEI N° 673/2015
02 DEJUNHO 2015

Dá nome à Rua Areia de Bel,

localizada no Conjunto Residencial

São Cristóvão, Água Fria, município

de Salgado.

O Prefeito Muni ipal de Salgado, Estado de Sergipe, faz saber a Câmara

Municipal de Verea ores aprovou e eLl sanciono:

Art. 1°. Fica den minada Rua Marli Alves Silva a Rua Areia de Bel, localizada no

Conjunto ResidenCl I São Cristóvão, Povoado Água Fria, município de Salgado, Estado

de Sergipe;

Art. 2°. Esta Lei e tra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3. Revogam-s disposições em contrário.

Salgado, 02 de junho de 2015.
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